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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

Processo n" 	18050.001116/2008-00 

Recurso n" 	160.553 Voluntário 

Acórdão n° 	2402-01.178 — 4"  Câmara  / 2" Turma  Ordinária  

Sessão de 	21 de setembro de 2010 

Matéria 	AUTO DE INFRAÇÃO 

Recorrente 	TELENGE TELECOMUNICAÇÕES E ENGENHARIA LTDA 

Recorrida 	FAZENDA NACIONAL, 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

Período de apuração: 01/07/2000 a 31/01/2006 

DECADÊNCIA 

Nas infrações em que a multa aplicada independe do  período  ern que ()Correll 
o descumprimento da obrigação  acessória,  não há que se falar ern decadência 
se pelo menos uma  única  irregularidade for verificada em período  não 
abrangido pela decadência 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 

Período de apuração: 01/07/2000 a 31/01/2006 

INCON STITUCI ONALIDADE/I LE GALIDADE 

E, prerrogativa do Poder Judiciário, em regra, a  argüição  a respeito da 
constitucionalidade ou ilegalidade e, em obediéacia ao Principio da 
Legalidade, não cabe ao julgador no âmbito do contencioso administrativo 
afastar aplicação de dispositivos legais vigentes no ordenamento  jurídico  
pátrio sob o argumento de que seriam inconstitucionais ou afrontariam 
legislação hierarquicamente superior 

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

Período  de apuração: 01/07/2000 a 31/01/2006 

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - DESCUMPRIMENTO - MULTA 

Consiste em descumprimento de obrigação acessória, sujeito A multa, a 
empresa deixar de lançar mensalmente em títulos próprios de sua 
contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de todas  as  
contribuições, o montante das quantias descontadas, as contribuições da 
empresa e os totais recolhidos. 

RECURSO VOLUNTÁRIO NEGADO. 



Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto da relatora. 

ARCE4LS  OLIVEIRA - Presidente 

 

,°;J>r MARIA BAN IRA - Relatora 

Participaram, do presente julgamento, os Conselheiros: Marcelo Oliveira, Ana Maria Bandeira, 
Ronaldo de Lima Macedo, Rogério de Lellis Pinto, Lourenço Ferreira do Prado e Nereu 
Miguel: Ribeiro Domingues. 
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Relatório 

Trata-se de auto de infração lavrado por descumprimento de obrigação 
acessória prevista na Lei n° 8.212/1991, art. 32, inciso II, combinado com o art. 225, inciso II e 
§ 13 a 17 do Decreto n° 3.048/1999 que consiste em a empresa deixar de lançar mensalmente 
em  títulos próprios  de sua contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de todas as 
contribuições, o montante das quantias descontadas, as contribuições da empresa e os totais 
recolhidos. 

Segundo o Relatório Fiscal da Infração (fls. 90/92) a empresa não lançou em 
seus registros contábeis, em contas individualizadas, todos os fatos geradores de contribuições 
previdencidrias referentes as despesas efetuadas corn prestadores de serviços Pessoa Jurídica e 
Pessoa  Física,  no período de 07/2000 a 01/2006. 

A autuada lançou pagamentos efetuados a pessoa fisica (integrante do salário 
de contribuição) e pessoa jurídica (não integrante do salário de contribuição) na mesma conta, 
conforme exemplifica a auditoria fiscal. 

A autuada apresentou defesa (fls. 236/253), onde alega que o eventual 
descumprimento da obrigação acessória não gerou qualquer óbice ao trabalho da fiscalização, 
ate mesmo porque conseguiu identificar os fatos geradores, lançando o respectivo tributo em 
documento próprio. 

Argumenta que o Auto de Infração englobou período já alcançado pela 
DECADÊNCIA, razão pela qual parte do débito não poderia ter sido lançada no presente 
procedimento. 

Considera o valor da multa excessivo e confiscatório. 

Pela Decisão Notificação n* 04.401.4/0473/2006 (fls. 261/265), o lançamento 
foi considerado procedente. 

Contra tal decisão, a autuada apresentou recurso tempestivo, onde efetua 
repetição das alegações de defesa. 

Ê.  o relatório. 
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Voto  

Conselheira  Ana Maria Bandeira, Relatora 

0 recurso é tempestivo e não há óbice ao seu conhecimento. 

A recorrente apresenta preliminar de decadência, a qual não merece acolhida. 

De fato, a  decadência  deve ser verificada considerando-se a Súmula 
Vinculante n° 8, editada pelo Supremo Tribunal Federal, que dispôs o seguinte: 

Sumula Vinco/ante 8 "São inconstitucionais os parágrafo único 
do artigo 5" do Decreto-lei 1569/77 e os ai tigos 45 e 46 da Lei 
8 212/91, que  tratam z de prescrição e decadência de crédito 
tributário" 

Vale lembrar que os efeitos da súmula vinculante atingem a administração 
pública direta e indireta nas  três  esferas, conforme se depreende do art 103-A, caput, da 
Constituição Federal que foram inseridos pela Emenda Constitucional n° 45/2004. in verbis: 

"Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de oficio ou 
por provocação, mediante  decisão  de dais terços dos seus 
membros, após reiteradas decisões soln e matéria constitucional, 
aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa 
oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do 
Poder  Judiciário e a administração pública direta e indireta, 
nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder 
sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. 
(gn ) 

Da análise do caso concreto, verifica-se que embora se trate de aplicação de 
multa pelo descumprimento de obrigação acessória, há que se verificar a ocorrência de 
eventual  decadência h luz das disposições do  Código  Tributário Nacional que disciplinam a 
questãO ante a manifestação do STF quanto à inconstitucionalidade do art 45 da Lei n° 
8.212/1991. 

O Código  Tributário  Nacional trata da decadência no artigo 173, abaixo 
transcrito:  

"Art.17.3 -  O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito 
tributário evtingue-se após 5 (cinco) anos, contados• 

I - do primeiro dia do exercício seguinte aquele em que o 
Ian çamento poderia ter sido efetuado; 

II - da data em que se tornar definitiva a  decisão que houver 
anulado, por vicio formal, o lançamento anteriormente efetuado. 

Parágrafo  Único -  O direito a que se mefe, e este artigo extingue-
se definitivamente com o decurso do prazo nele  previsto, contado 
da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito 
tributário pela  notificação,  ao sujeito passivo, de qualquer 
medida preparatói ia indispensável ao lançamento," 

Quanto ao lançamento por homologação, o Códex Tributário definiu no art. 
o seguinte: 150, § 
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"Art.150 - O lançamento por homologação, que ocorre quanto 
aos tributos cuja legislação atribua  ao sujeito passivo o dever de 
antecipar o pagamento set?? prévio exame  cia autoridade 
administrativa, opera-5e pelo ato em que a referida autoridade, 
tomando conhecimento  da atividade assim exercida pelo 
obrigado, expressamente a homologa. 

§  4°- Se a lei  não fixar prazo  a homologação, serà ele de cinco 
anos a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse 
prazo son que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, 
considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto 
o ci .édito, salvo se comprovada a ocorrência de  dolo, fraude  ou 
simulação. 

Tern sido entendimento constante ern julgados do Superior Tribunal de 
Justiça,  que nos casos de lançamento em que o sujeito passivo antecipa parte do pagamento da 
contribuição, aplica-se o prazo previsto no § 4 0  do art. 150 do CTN, ou seja, o prazo de cinco 
anos passa a contar da ocorrência do fato gerador, uma vez que resta caracterizado o 
lançamento por homologação. 

No caso, como se trata de aplicação de multa pelo descumprimento de 
obrigação  acessória  não há que se falar em antecipação de pagamento por parte do sujeito 
passivo, assim, para a apui ação de decadência, aplica-se a regra geral contida no art. 173, 
inciso I do CTN. 

Assevere-se que a questão foi objeto de manifestação por parte da 
Procuradoria da Fazenda Nacional por meio da Nota PGFN/CAT N' 856/ 2008 aprovada pelo 
Procurador-Geral da Fazenda Nacional em 01/09/2008, nos seguintes termos: 

"Áprova. Frise-se a conclusão da presente Nota de que o prazo 
de decadência para constituir as obrigações tributcirias 
acessórias relativas às contribuições previdenciórias é de cindo 
anos e deve ser contado nos 1011110S do art. 173, I, do CTN " 

Nesse sentido, entendo que não há que se falar em decadência, urna vez que o 
período em que se verificou o descumprimento da obrigação  acessória  compreende as 
competências de 07/2000 a 01/2006 e o lançamento ocorreu em 04/08/2006. 

Assevere-se que o tipo de infração em questão não tern o período de 
ocorrência como fator determinante para o cálculo da multa, ou seja, havendo uma imica 
contabilização indevida compreendida em prazo não decadencial, a multa é devida. 

Portanto, não há que se fakir em decadência no presente caso. 

A recorrente alega, também, que a multa aplicada seria excessiva e 
confiscatória. 

Cumpre argumentar que a multa aplicada teve por fundamento dispositivo 
legal vigente e que, pelo principio da legalidade, não cabe ao julgador no âmbito administrativo 
afastar a aplicação de dispositivo legal vigente no ordenamento jurídico sob o argumento de 
que o mesmo seria inconstitucional ou afrontaria legislação hierarquicamente superior. 
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Isto porque, o controle  da constitucionalidade no Brasil é . do tipo 
jurisdicional, que recebe tal denominação por ser exercido por um órgão integrado ao Poder 
Judiciário. 

0 canticle jurisdicional da constitucionalidade das leis e atos normativos, 
também chamado controle repressivo  típico,  pode se dar pela via de defesa (também chamada 
controle difuso, aberto, incidental e via de exceção) e pela via de ação (também chamada de 
controle concentrado, abstrato, reservado, direto ou principal), e até que determinada lei seja 
julgada inconstitucional e então retirada do ordenamento  jurídico nacional, não cabe 
administração pública negar-se a aplica-la; 

Ainda excepcionalmente, admite-se que, por ato administrativo expresso e 
formal o chefe do Poder Executivo (mas não os seus subalternos) negue cumprimento a uma 
lei  ou ato normativo que entenda flagrantemente inconstitucional até que a  questão seja 
apreciada pelo Poder  Judiciário,  conforme já decidiu o STF (RTJ 151/331). No mesmo sentido 
decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo: 

"Mandado de  segurança - Ato administrativo - Prefeito 
municipal - Sus/ação de cumprimento de lei municipal - 
Disposição  sobre reenquadramento de servidores municipais em 
decorrência do  exercício  de cal go em comissão 
Admissibilidade - Possibilidade da Administração negar 
aplicação a uma lei que repute inconstitucional - Dever de velar 
pela Constituição que compete aos três poderes - 
Desobrigatoriedade do Executivo em acatar normas legislativas 
contrárias à Constituição ou a leis hierarquicamente superiores. 
-  Segurança denegada Recurso não provido. Nivelados no 
plano governamental, o Executivo e o Legislativo praticam atos 
de igual categoria, e com idêntica  presunção  de legitimidade. Se 
assim 6, não se há de nega ao chefe do Executivo a faculdade de 
recusam -se a cumprir ato legislativo inconstitucional, desde que 
por ato administrativo formal e expresso declare a sua recusa e 
aponte a inconstitucionalidade de que se reveste (Apelação  Cível 
n 220,155-1 - Campinas - Relator, Gonzaga Franceschini - Jiffs 
Saraiva 21).  (giz.)" 

Ademais, tal questão já foi sumulada no âmbito do então Segundo Conselho 
de Contribuintes do Ministério da Fazenda que pela Sum* n° 02 publicada no DOU em 
26/09/2007, decidiu o seguinte: 

"Súmula n" 2 

0 Segundo Conselho de Contribuintes não 6 competente  puni  se 
pronunciar sobre a hiC0I7Stitucionalidade de  legislação 
tributária", 

Diante do exposto e de tudo o mais que dos autos consta. 

Voto no sentido de CONHECER do recur so e NEGAR-LHE 
PROVIMENTO. 

 

  

corno voto. 

Sala das Sessões, em 21 de setembro de 2010 

  

  

AN 	RIA BANDE —  Relatora  

 

    



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 

QUARTA  CÂMARA  — SEGUNDA  SEÇÃO  
SCS — Q. 01—  BLOCO "J" — ED. ALVORADA — 11 0  ANDAR EP: 70396-900 — 

BRASÍLIA (DF) Tel: (0xx61) 3412-7568 

PROCESSO: 18050.001116/2008-00 

INTERESSADO: TELENGE TELECOMUNICAÇÕES E ENGENHARIA LTDA 

TERMO DE JUNTADA E ENCAMINHAMENTO 

Fiz juntada nesta data do  Acórdão/Resolução 2402-01.178  de folhas 	/ 	 
Encaminhem-se os autos à  Repartição de Origem, para as providencias de sua 

alçada. 


